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PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte iy
l:

- EE 1: f
!'
t. Art

. 1 ,0 Altera redaçâo do art. 2-A da Lei n.O 5.290, de 29 de junho de tj2010
, que alterou a Lei n.0 3.647, de 1.O de outubro de 2001 - obriga as agências f

bancérias, no âmbito do Municipio, a colocar a disposiçâo dos usuérios pessoal suficiente 
;
C

''Setor de caixas'' para que o atendimento Seja efetuado em tempo razoàvel
, conforme jî ao: 

segue: (
''Art. 2-A. Fica obrigat6ria a colocaçâo de placas no interior das 

j
:' 

agências bancérias no Municipio, com os seguintes dizeres: 'j
il-ei Municipal n.Q 3.647/01: ï
Este estabelecimento é obrigado a prestar atendimento aoS usuirios no l

tempo màximo de: 
,
kI - 30 (trinta) minutos em dias normais', î

11 - 45 (quarenta e cinco) minutos às vésperas e ap6s os feriados l
prolongados; ù

III - 45 (quarenta e cinco) minutos no 5.0 dia titil, no dia 10 (dez) e no i
' (NR) tûltimo dia ûtil de cada mês.

Art. 2.O O prazo de 30 (trinta) dias fixado no parégrafo ûnico do art. 2-Aacrescentado pela Lei n.0 5.290/2010 à Lei n.0 3.647/2001 passa a contar a partir da
publicaçâo desta Lei.N

Ad. 3.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 3 desetembro de 2010. 

.REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA L VEIRA,
Pref to nicipal.

ERENI M IEL SZULCZEW SKI,
Secretéria Geral.

Lei de autoria do vereador Marcos Gehlen
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